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LEI Nº 15.299, DE 08 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

Regulamenta a vaquejada como prática 

desportiva e cultural no Estado do Ceará. 

 

 

O Governador do Estado do Ceará. 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica regulamentada a vaquejada como atividade desportiva e cultural no 

Estado do Ceará. 

 

Art. 2º. Para efeitos desta Lei, considera-se vaquejada todo evento de natureza 

competitiva, no qual uma dupla de vaqueiro a cavalo persegue animal bovino, objetivando 

dominá-lo. 

§ 1º Os competidores são julgados na competição pela destreza e perícia, 

denominados vaqueiros ou peões de vaquejada, no dominar animal. 

§ 2º A competição dever ser realizada em espaço físico apropriado, com 

dimensões e formato que propiciem segurança aos vaqueiros, animais e ao público em geral. 

§ 3º A pista onde ocorre a competição deve, obrigatoriamente, permanecer isolada 

por alambrado, não farpado, contendo placas de aviso e sinalização informando os locais 

apropriados para acomodação do público. 
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LEI Nº 13.454, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

 

Regulamenta a Vaquejada como prática 

desportiva e cultural no Estado da Bahia, 

institui medidas de proteção e combate aos 

maus tratos com os animais durante o evento e 

dá outras providências. 

 

 

O Governador do Estado da Bahia, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei visa unificar as regras da Vaquejada e Cavalgada no Estado da 

Bahia, estabelecendo normas de realização dos eventos, do bem-estar animal, além de definir 

procedimentos e estabelecer diretrizes garantidoras do bom andamento do esporte, através do 

controle e prevenção sanitário-ambientais, higiênico-sanitárias e de segurança em geral. 

 

Art. 2º Fica regulamentada a Vaquejada como atividade desportiva e cultural no 

Estado da Bahia. 
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